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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 3s712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Vista Serrana Empreendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoloÊxcln: Rua Acre, no 428, Nossa Senhoras das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.259.382/0001 -04 INscRrÇÂo ESTADUAL:

FAx:Fone: (92) 99326-0444

REcrsrRo No IP^AM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 1 525312022-59

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LooALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Tude Moutinho, no 825, Colônia Terra Nova, nas
coordenadas geográficas L-01 03000'56,608"5 e 60001'í 3,732'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Estação de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário dimensionado para atender a uma população contribuinte de
1.080 pessoas, resultando em uma vazão média de efluente sanitário de 132.969,60
UDia (132,97 m3/dia). Atendendo exclusivamente a Obra 486-3 Conquista Ametista -
Akajatuba LT 3.

PoTENCIALPoLUTDoR/I)EGRÁDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Axo.

A tc nçã o:
Est, licetrçâ é composta de ll restriçír€s c/oü condiçõ€s cotrstantes no v€rso, cüjo nilo
cumprimento/rtendimento süjeitará s sus iDvrlidaçío e/ou rs petrrlidad€s pr€vistas em trormas.
Esta lic€nça nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Est8 licença deve pcrmrtrecer trs locâliaçâo dâ atiyidrdc e expostâ dc formâ visíy€l (freote e verso).

Manaus-AM, 2

Rosa Ma Oliveira Geissler
Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

Íãcebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am. gov.br
Fute.(921 2'123{,721 I 21234731
Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍquê
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Juliano Marcos V de Souza
Diretor Pres nte
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 357/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em moio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
Nt.24, da l-ei n' .3 .7 85 de 24 de julho de 201 2 ;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
1525312022-59.

4. Toda e qualquer modificação intoduzidâ no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
' automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
7. Realizar o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento

de Esgoto Domestico/sanitário, por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM, devendo
ser avaliadas as amostras coletadas na saída do sistem4 os registros analíticos devem conter a
assinatura do responúvel técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada devendo os
resultados estarem em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos analÍticos devem
ser encamiúados semesfalmente ao IPAAM. O laudo analítico deveú indicar no mínimo os seguintes
parâmetros de pH, cor, turbidez, DBOS, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos dissolvidos, sólidos
suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos fxos, sólidos totais, nitrogênio amoniacal
total, nitritos, nitratos, sulfetos, fosforo, fosfatos e coliformes totais e termo tolerantes. Havendo
alteÍações nos nÍveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limite§ ilüstrados na
Resoluçâo CONAMA N" 430/2011 que dispôe sobre as condições e padrões de lançamento de
efluentes, COMPLEMEÀTA e altera a Resolução N' 35712005; apresentar relatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas coneções;

8. Para o lançamento do efluente, a concentraçâo máxima permitida da DBO5, máxima permitida deveú
ser de 90 mg/|, este limite poderá ser ulrapassado no caso de efluente do sistema de tratamento com
eficiência de remoção mínima de 85% de DBO. A concentração máxima de DQO devení ser de 150
mdll'

9. Observar a jrriodicidade de manutençâo do sistema como a execução dos devidos serviços de
reholavagens e/ou torça dos leitos filtrantes, bem como â Íemoção periódica dos lodos e espumas
formados nos tanques sépticos, devendo estes últimos sofrer destinaçâo final adequada. Deverá ser
apresentado o certificado de destinação final emitido por empresa licenciada para a atividade poÍ este
lnstituto;

10. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias, documento comprobatório da outorga do lançamento de

efluentes nos termos da Portaria Normativa SEMA/IPAÂM n'. 12 de janeiro de 2011, de acordo com
critérios estabelecidos na Resolução no. 0l/201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH:

I L Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo, os seguintes
documentos:

a) CadasÍo de atividade (modelo IPAAM);
b) Cadasúo Técnico Federal (CTF) expedido 1elotl[lAMâ acompanhado de CertiÍicado de

Regularidade (CR) conforme as atividades exeÉidd nb empreêndimento:
c) CertiÍicado de dêstinação final dos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanit ârio.


